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Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 30020242255824

Nome original: RESP 2080023.pdf

Data: 29/02/2024 15:12:52

Remetente:

Tatiana Marques Lorenço Galvão de Barros

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: AFETAÇÃO TEMA 1234 STJ



ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.080.023 - MG (2023/0207201-9)

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : TERRENA AGRONEGÓCIOS LTDA
ADVOGADOS : MIRIAN GONTIJO MOREIRA DA COSTA - MG045028

ISADORA DIAS GOMES SILVA - MG201211
RECORRIDO : JOSÉ LOURENÇO DE MELO
ADVOGADO : LUÍS CARLOS DE CASTRO - MG088639

EMENTA

PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. RITO DOS RECURSOS
REPETITIVOS. PENHORA. PEQUENA PROPRIEDADE RURAL. EXPLORAÇÃO
FAMILIAR. CONTROVÉRSIA: ÔNUS DA PROVA. SUSPENSÃO DOS RECURSOS
ESPECIAIS E AGRAVOS EM RECURSO ESPECIAL.
1. Delimitação da controvérsia: definir sobre qual das partes recai o ônus de
provar que a pequena propriedade rural é explorada pela família para fins
de reconhecimento de sua impenhorabilidade.
2. Recurso especial afetado ao rito dos recursos repetitivos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Corte
Especial do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas
taquigráficas constantes dos autos, A Corte Especial, por unanimidade, afetar o processo
ao rito dos recursos repetitivos (artigo 1.036 do CPC e art. 257-C do RISTJ) para
consolidar entendimento acerca da seguinte questão jurídica: definir sobre qual das
partes recai o ônus de provar que a pequena propriedade rural é explorada pela família
para fins de reconhecimento de sua impenhorabilidade. E, ainda, por maioria,
suspendar a tramitação de recursos especiais e agravos em recurso especial que
versem sobre a questão controvertida nos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais
Federais e no STJ, com observância do disposto no art. 256-L do RISTJ, nos termos do
voto da Sra. Ministra Relatora. Quanto à afetação, os Srs. Ministros João Otávio de
Noronha, Humberto Martins, Herman Benjamin, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão,
Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti,
Antonio Carlos Ferreira, Ricardo Villas Bôas Cueva, Sebastião Reis Júnior e Francisco
Falcão votaram com a Sra. Ministra Relatora.

Quanto à abrangência da suspensão, os Srs. Ministros Ministros João
Otávio de Noronha, Humberto Martins, Herman Benjamin, Og Fernandes, Luis Felipe
Salomão, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Raul Araújo, Antonio Carlos
Ferreira, Ricardo Villas Bôas Cueva, Sebastião Reis Júnior e Francisco Falcão votaram com
a Sra. Ministra Relatora. Vencida a Sra. Ministra Maria Isabel Gallotti, que votava pela
suspensão dos recursos especiais e agravos em recursos especiais em trâmite apenas
perante a Segunda Instância.
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Brasília, 12 de dezembro de 2023 (data do julgamento)

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
Presidente

Ministra NANCY ANDRIGHI
Relatora
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CORTE ESPECIAL

ProAfR no
Número Registro: 2023/0207201-9 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.080.023 / MG

Números Origem: 10000221872856002 18728648020228130000

Sessão Virtual de 06/12/2023 a 12/12/2023

Relatora
Exma. Sra. Ministra NANCY ANDRIGHI

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA

Secretária
Bela. Vânia Maria Soares Rocha

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Compra e Venda

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : TERRENA AGRONEGÓCIOS LTDA
ADVOGADOS : MIRIAN GONTIJO MOREIRA DA COSTA - MG045028

ISADORA DIAS GOMES SILVA - MG201211
RECORRIDO : JOSÉ LOURENÇO DE MELO
ADVOGADO : LUÍS CARLOS DE CASTRO - MG088639

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia CORTE ESPECIAL, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Corte Especial, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (artigo 1.036 do CPC e art. 257-C do RISTJ) para consolidar entendimento
acerca da seguinte questão jurídica: definir sobre qual das partes recai o ônus de provar
que a pequena propriedade rural é explorada pela família para fins de reconhecimento
de sua impenhorabilidade. E, ainda, por maioria, suspendeu a tramitação de recursos
especiais e agravos em recurso especial que versem sobre a questão controvertida nos
Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e no STJ, com observância do disposto
no art. 256-L do RISTJ, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.

Quanto à afetação, os Srs. Ministros João Otávio de Noronha, Humberto Martins,
Herman Benjamin, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão, Mauro Campbell Marques,
Benedito Gonçalves, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, Ricardo
Villas Bôas Cueva, Sebastião Reis Júnior e Francisco Falcão votaram com a Sra. Ministra
Relatora.

Quanto à abrangência da suspensão, os Srs. Ministros Ministros João Otávio de
Noronha, Humberto Martins, Herman Benjamin, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão,
Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Raul Araújo, Antonio Carlos Ferreira,
Ricardo Villas Bôas Cueva, Sebastião Reis Júnior e Francisco Falcão votaram com a Sra.
Ministra Relatora. Vencida a Sra. Ministra Maria Isabel Gallotti, que votava pela suspensão
dos recursos especiais e agravos em recursos especiais em trâmite apenas perante a
Segunda Instância.
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ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.091.805 - GO (2023/0203567-0)

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : C DE C DE L A DO V DO P L
ADVOGADO : SUAIR MORAES ANDRADE - GO007169
RECORRIDO : A A D M
RECORRIDO : M DE S M
RECORRIDO : M DE L D M
ADVOGADOS : RUDISLEY DUTRA DE MEDEIROS - GO030067

GEISSE KELLY PEREIRA DA SILVA - GO060057

EMENTA

PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. RITO DOS RECURSOS
REPETITIVOS. PENHORA. PEQUENA PROPRIEDADE RURAL. EXPLORAÇÃO
FAMILIAR. CONTROVÉRSIA: ÔNUS DA PROVA. SUSPENSÃO DOS RECURSOS
ESPECIAIS E AGRAVOS EM RECURSO ESPECIAL.
1. Delimitação da controvérsia: definir sobre qual das partes recai o ônus de
provar que a pequena propriedade rural é explorada pela família para fins
de reconhecimento de sua impenhorabilidade.
2. Recurso especial afetado ao rito dos recursos repetitivos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Corte
Especial do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas
taquigráficas constantes dos autos, A Corte Especial, por unanimidade, afetar o processo
ao rito dos recursos repetitivos (artigo 1.036 do CPC e art. 257-C do RISTJ) para
consolidar entendimento acerca da seguinte questão jurídica: definir sobre qual das
partes recai o ônus de provar que a pequena propriedade rural é explorada pela família
para fins de reconhecimento de sua impenhorabilidade. E, ainda, por maioria,
suspendar a tramitação de recursos especiais e agravos em recurso especial que
versem sobre a presente questão controvertida nos Tribunais de Justiça, Tribunais
Regionais Federais e no STJ, com observância do disposto no art. 256-L do RISTJ, nos
termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Quanto à afetação, os Srs. Ministros João
Otávio de Noronha, Humberto Martins, Herman Benjamin, Og Fernandes, Luis Felipe
Salomão, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Raul Araújo, Maria Isabel
Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, Ricardo Villas Bôas Cueva, Sebastião Reis Júnior e
Francisco Falcão votaram com a Sra. Ministra Relatora.

Quanto à abrangência da suspensão, os Srs. Ministros Ministros João
Otávio de Noronha, Humberto Martins, Herman Benjamin, Og Fernandes, Luis Felipe
Salomão, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Raul Araújo, Antonio Carlos
Ferreira, Ricardo Villas Bôas Cueva, Sebastião Reis Júnior e Francisco Falcão votaram com
a Sra. Ministra Relatora. Vencida a Sra. Ministra Maria Isabel Gallotti, que votava pela
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suspensão dos recursos especiais e agravos em recursos especiais em trâmite apenas
perante a Segunda Instância.

Brasília, 12 de dezembro de 2023 (data do julgamento)

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
Presidente

Ministra NANCY ANDRIGHI
Relatora
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CORTE ESPECIAL

ProAfR no
Número Registro: 2023/0203567-0 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.091.805 / G O

Números Origem: 01763198420178090134 1763198420178090134 534238944
53423894420228090000

Sessão Virtual de 06/12/2023 a 12/12/2023
SEGREDO DE JUSTIÇA

Relatora
Exma. Sra. Ministra NANCY ANDRIGHI

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA

Secretária
Bela. Vânia Maria Soares Rocha

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Obrigações - Títulos de Crédito

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : C DE C DE L A DO V DO P L
ADVOGADO : SUAIR MORAES ANDRADE - GO007169
RECORRIDO : A A D M
RECORRIDO : M DE S M
RECORRIDO : M DE L D M
ADVOGADOS : RUDISLEY DUTRA DE MEDEIROS - GO030067

GEISSE KELLY PEREIRA DA SILVA - GO060057

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia CORTE ESPECIAL, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Corte Especial, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (artigo 1.036 do CPC e art. 257-C do RISTJ) para consolidar entendimento
acerca da seguinte questão jurídica: definir sobre qual das partes recai o ônus de provar
que a pequena propriedade rural é explorada pela família para fins de reconhecimento
de sua impenhorabilidade. E, ainda, por maioria, suspendeu a tramitação de recursos
especiais e agravos em recurso especial que versem sobre a presente questão
controvertida nos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e no STJ, com
observância do disposto no art. 256-L do RISTJ, nos termos do voto da Sra. Ministra
Relatora.

Quanto à afetação, os Srs. Ministros João Otávio de Noronha, Humberto Martins,
Herman Benjamin, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão, Mauro Campbell Marques,
Benedito Gonçalves, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, Ricardo
Villas Bôas Cueva, Sebastião Reis Júnior e Francisco Falcão votaram com a Sra. Ministra
Relatora.

Quanto à abrangência da suspensão, os Srs. Ministros Ministros João Otávio de
Noronha, Humberto Martins, Herman Benjamin, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão,
Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Raul Araújo, Antonio Carlos Ferreira,
Ricardo Villas Bôas Cueva, Sebastião Reis Júnior e Francisco Falcão votaram com a Sra.
Ministra Relatora. Vencida a Sra. Ministra Maria Isabel Gallotti, que votava pela suspensão
dos recursos especiais e agravos em recursos especiais em trâmite apenas perante a
Segunda Instância.
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Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CORTE ESPECIAL
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